ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 063/99
Joéo Pessoa, 20 de agosto de 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

RESOLVE

Remover a servidora MARISA MIRANDA, ora a disposicéo deste Regional, do Servico
de Documentacéo e Arquivo para o Memorial da Justica do Trabalho na Paraiba.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
RUY ELOY

Juiz no exercicio da Presidéncia



